
L«1 Nfl 3, â« 5 áe Junho áe 1953-

Aprova as oontas Ao Prefeito no perioAo

Ac l6 Ac Julho a 3^ Dozeabro Ac 1953*

●

JOSÉ MEDEIROS DA OAMA, Presidente àa CjaarR Munlolp
pal Ac Parintins» cto*

Fafo saber aos que a presente virem que a cãaara ÜK
niefcpal, Aaoreta e promulfa a seguinte,

LEI;

I Artíí 10 - Ficam aprovadas as oontas apresentadas pelo Govmmo Ao Muni

cípio, relativo S gestão Ao Prefeito ÍKNTIL AUGUSTO BSLEM, /

durante e porioAo Ao l6 Ae Julho a 3I Ae Dezembro Ae I952.

Art2 2Q - Revogam-se as Aleposlgões em contrario, entranAo esta lei mn

vigor na Aata de sua publicação»

3-3. da câmara Municipal Ae Parintins, 5 Ae Junho Ae 195?.
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Appregcnte lei foi publicada nesta Secretaria Aa cãnara Munici

pal Ae Parintins, em cinco Ae Junho Ae mil novecentos » cinquenta e /
trea.
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